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IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 
 

Em Reunião realizada nesta data, a Comissão de Assuntos 
Sociais rejeita o Relatório do Senador Ricardo Ferraço. 

Nos termos do artigo 128 do Regimento Interno do 
Senado Federal, vencido o Relator, foi designado, para lhe 
suceder, o Senador Paulo Paim, autor de Voto em Separado. 

A Comissão de Assuntos Sociais aprova o Voto em 
Separado do Senador Paulo Paim, Relator do vencido, que passa a 
constituir Parecer contrário ao Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 
2017, de autoria do Presidente da República. 

 
 
 
 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 

Senadora MARTA SUPLICY  
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


